
REQUERIMENTO Nº 159/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Acerca da viabilidade de implantação da rede de esgoto no Jardim Castelo, 
no município de Sarandi/PR. 

A implantação da rede de esgoto no referido bairro é de grande importância, uma 
vez  que  contribui  diretamente  para  a  melhoria  da  infraestrutura  urbana,  a  valorização  dos 
imóveis  e  a  qualidade  de  vida  dos  moradores.  Ademais,  o  saneamento  básico  adequado  é 
fundamental para a preservação da saúde pública e do meio ambiente, pois previne a ocorrência 
de doenças e reduz impactos ambientais negativos.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 29 dias do mês de maio de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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